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CONGRESSO NACIONAL
Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA N¢ - CMMPV 1308/2025
(a MPV 1308/2025)

Acrescente-se o seguinte artigo a Medida Proviséria n° 1.308, de 2025:

“Art. A Lei n° 10.893, de 13 de julho de 2004, passa a vigorar com as
seguintes alteracdes:

§ 1° A empresa brasileira de navegacdo devera formalizar o pedido de
ressarcimento do AFRMM no Sistema Mercante.

§ 2° O pedido de ressarcimento do AFRMM serd automaticamente
deferido as empresas brasileiras de navegacao, sob condi¢do resolutdria de ulterior

homologacido pela autoridade competente.

§ 3¢, O valor ressarcido ficara sujeito a fiscalizagdo pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data do crédito

dos valores em conta vinculada.

§ 4° Na hipétese de constatacdo de inconsisténcias apontadas pela
fiscalizacdo, a autoridade administrativa devera cientificar o sujeito passivo e
intim4-lo a regularizar a inconsisténcia documental, no prazo de 30 (trinta) dias,

contados da ciéncia do relatério de fiscalizacio.

§ 5° No caso de descumprimento do prazo previsto no § 3, devera ser
realizada a devolucio dos valores indevidamente recebidos, no prazo de 30 (trinta)
dias, atualizados monetariamente pela taxa média referencial do Sistema Especial

de Liquidacdo e de Custddia (Selic). Ndo efetuada a devolugio do ressarcimento no

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Ea' Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3666921318

SF/25740.02591-07 (LexEdit*)



prazo, o débito sera encaminhado a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para

inscricdo em Divida Ativa da Unido.

§ 6 F facultado as empresas brasileiras de navegacdo, em até 10 (dez)
dias, contados da ciéncia do ato que apontou exigéncia ou indeferimento na analise
do pedido de ressarcimento, a apresentacdo de recurso, com efeito suspensivo, nos

moldes do art. 56 e seguintes da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999.”

§ 7° O procedimento previsto no caput do art. 52-A se aplica
aos pedidos de ressarcimento formulados no Sistema Mercante que estiverem

pendentes de andlise na data da publicacdo desse decreto.” (NR)

JUSTIFICACAO

A presente emenda visa alterar o art. 52-A da Lei n° 10.893, de 13 de
julho de 2004, com o objetivo de disciplinar, de forma clara e eficiente, a adogdo
de procedimento para garantir maior efetividade ao direito de ressarcimento do

Adicional ao Frete para Renovacgdo da Marinha Mercante - AFRMM.

O AFRMM, instituido como uma contribuicdo de intervencdo no
dominio econdmico, constitui um dos pilares da politica publica nacional voltada
ao fortalecimento da marinha mercante e a ampliacdo da navegacao interior e de

cabotagem.

Nos termos do art. 52-A da Lei n® 10.893/2004, ¢&
assegurado as Empresas Brasileiras de Navegacdo (EBN), em determinadas
hipéteses especialmente nas operagbes com origem ou destino em portos

localizados nas Regides Norte e Nordeste o direito ao ressarcimento do AFRMM.

O ressarcimento nada mais é do que o repasse, para as EBN, de
recursos arrecadados com o AFRMM para utilizagdo na constru¢do ou no reparo de
embarcagdes, mesmo que a referida contribuigdo seja desonerada nos transportes

fluviais das RegiGes Norte e Nordeste. Trata-se, pois, de uma subvencdo para
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investimento, essencial para viabilizar o transporte aquavidrio nessas Regides,

mais carentes de investimentos e recursos.

Nesse contexto, 0o AFRMM desempenha papel estratégico na economia
brasileira e na sustentabilidade da matriz logistica nacional. Segundo estudo do
Instituto ILOS, entre 2009 e 2023, foram arrecadados R$ 64 bilhdes, dos quais R
$ 42 bilhdes foram destinados ao Fundo da Marinha Mercante, viabilizando a
construcdo ou modernizagdo de cerca de 2.000 embarcagdes e gerando, em média,

81 mil empregos diretos e indiretos por ano.

Além disso, R$ 5 bilhdes foram aplicados em contas vinculadas das
Empresas Brasileiras de Navegacio (EBN), apoiando a manuten¢io e modernizagio
das frotas, fundamentais, repita-se, para a continuidade das operacdes e o

crescimento do setor.

O AFRMM contribui também para o equilibrio ambiental da matriz
de transportes, pois o modal hidroviario incentivado pelo adicional é até cinco
vezes menos poluente que o transporte rodovidrio, promovendo uma matriz
de transportes mais eficiente e sustentavel, especialmente nas regides Norte e

Nordeste, onde a navegacdo interior e a cabotagem sdo essenciais.

Nesse contexto, garantir a efetividade do direito ao ressarcimento do
AFRMM € fundamental para assegurar que as Empresas Brasileiras de Navegacdo
- EBN possam planejar seus investimentos e operagdes com seguranca juridica e

previsibilidade.

Contudo, é fato conhecido que a liturgia atual de processamento
administrativo do direito depende de complexa interoperabilidade dos sistemas
informatizados da Administracdo Publica Federal, com destaque para o Sistema
Mercante e o Siscomex Carga, além da intervencdo (hoje sem parametrizagdo
eletrbénica) de outros érgios regulatérios, como ocorre com a Agéncia Nacional
de Transporte Aquavidrio (ANTAQ), o que tem tornado o procedimento
excessivamente lento e ineficiente, muito embora inexista histdrico relevante de

pleitos passiveis de glosa ou de justo bloqueio.

A enorme demora no processamento, entdo, tem significado um

grave entrave a fruicdo da politica publica, conforme demonstrado em auditoria
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do Tribunal de Contas da Unido (acdérddo n°® 1327/2020), que apontou as
incompatibilidades sistémicas como vetor de retenc¢do indevida de recursos na
ordem de R$ 126 milh&es, que deveriam ter sido repassados tempestivamente aos

armadores.

Assim, a adequagdo de procedimento ora proposta no presente
projeto busca, com justica, simplificar e agilizar os pedidos de ressarcimento,
reduzindo etapas burocrdticas que ndo se justificam, para conferir ao tramite
maior eficiéncia administrativa, em linha com o mandamento constitucional do
art. 37.

Ademais, a altera¢do que se busca esta alinhada aos principios gerais
do processo administrativo, previstos na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
Entre eles, destacam-se os Principios da Eficiéncia, da Razodvel Duragdo do
Processo, Boa-fé Administrativa, da Seguranca Juridica e Prote¢do da Confianga
Legitima dos Administrados, que passam a ser devidamente observados sem
supressdo do direito ao Contraditério e da Ampla Defesa, garantidos aos

armadores.

Um aspecto essencial de ser ressaltado estd na garantia de que o Erario
ndo sera prejudicado, de forma alguma, pelo repasse automatico e provisério dos
valores, dado que estes seriam submetidos a ulterior homologacdo e a inscrigdo
em Divida Ativa da Unido Federal em caso de identificacdo de inconsisténcias,
sempre com acréscimo de juros SELIC, em linha com o que ja é feito, por exemplo,
para concessdo de subvencdo econdmica nas operacdes de crédito rural, com

mecanismo semelhante previsto na Lei n° 8.427/1992, em seu artigo 6°.

Por fim, o Decreto-Lei n® 4.657/42, conhecido como Lei de Introducéo
as Normas do Direito Brasileiro (LINDB), dispde, em seu artigo 6°, que a norma
em vigor pode produzir efeitos imediatos, desde que respeitados os atos juridicos
perfeitos e os direitos adquiridos — razdo pela qual aqui se opta por incluir na
liberagdo automatica os pedidos administrativos ainda pendentes de seguimento,
aos quais o novo procedimento pode, portanto, ser aplicado sem violar garantias

juridicas.

Assim, a alteracdo do art. 52-A, da Lei n® 10.893/2004, é plenamente

legal e visa eliminar entraves desnecessarios, conferir maior celeridade e
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transparéncia ao processo de ressarcimento do AFRMM, e assegurar que as
empresas brasileiras de navegacdo tenham garantido o direito ao crédito ao qual
fazem jus, sem prejuizo da seguranca e do controle da Administragdo Publica, que

poderd fiscalizar a qualquer momento a regularidade do ressarcimento.

Dessa forma, o projeto contribui para a consolidagdo de um ambiente
regulatério moderno, eficiente e confidvel, em consonincia com as diretrizes
de desenvolvimento econdmico sustentavel e fortalecimento da matriz logistica

nacional, que sdo essenciais para o Brasil.

Assim, considerando a relevancia socioecondmica do AFRMM e
a necessidade de aperfeicoar o processo administrativo de ressarcimento, é
premente a aprovacdo desta emenda, visto que resultard em beneficios concretos

para o setor naval, a economia nacional e a sociedade como um todo.

Ante o exposto, espero contar com o apoio dos Pares para aprovacio
desta emenda.

Sala da comissdo, 14 de agosto de 2025.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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   <p class="align-justify">	A presente emenda visa alterar o art. 52-A da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, com o objetivo de disciplinar, de forma clara e eficiente, a adoção de procedimento para garantir maior efetividade ao direito de ressarcimento do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante – AFRMM.</p><p class="align-justify">	O AFRMM, instituído como uma contribuição de intervenção no domínio econômico, constitui um dos pilares da política pública nacional voltada ao fortalecimento da marinha mercante e à ampliação da navegação interior e de cabotagem. </p><p class="align-justify">	Nos termos do art. 52-A da Lei nº 10.893/2004, é assegurado às Empresas Brasileiras de Navegação (EBN), em determinadas hipóteses&nbsp;especialmente nas operações com origem ou destino em portos localizados nas Regiões Norte e Nordeste&nbsp;o direito ao ressarcimento do AFRMM.</p><p class="align-justify">	O ressarcimento nada mais é do que o repasse, para as EBN, de recursos arrecadados com o AFRMM para utilização na construção ou no reparo de embarcações, mesmo que a referida contribuição seja desonerada nos transportes fluviais das Regiões Norte e Nordeste. Trata-se, pois, de uma subvenção para investimento, essencial para viabilizar o transporte aquaviário nessas Regiões, mais carentes de investimentos e recursos.</p><p class="align-justify">	Nesse contexto, o AFRMM desempenha papel estratégico na economia brasileira e na sustentabilidade da matriz logística nacional. Segundo estudo do Instituto ILOS, entre 2009 e 2023, foram arrecadados R$ 64 bilhões, dos quais R$ 42 bilhões foram destinados ao Fundo da Marinha Mercante, viabilizando a construção ou modernização de cerca de 2.000 embarcações e gerando, em média, 81 mil empregos diretos e indiretos por ano. </p><p class="align-justify">	Além disso, R$ 5 bilhões foram aplicados em contas vinculadas das Empresas Brasileiras de Navegação (EBN), apoiando a manutenção e modernização das frotas, fundamentais, repita-se, para a continuidade das operações e o crescimento do setor.</p><p class="align-justify">	O AFRMM contribui também para o equilíbrio ambiental da matriz de transportes, pois o modal hidroviário incentivado pelo adicional é até cinco vezes menos poluente que o transporte rodoviário, promovendo uma matriz de transportes mais eficiente e sustentável, especialmente nas regiões Norte e Nordeste, onde a navegação interior e a cabotagem são essenciais.</p><p class="align-justify">	Nesse contexto, garantir a efetividade do direito ao ressarcimento do AFRMM é fundamental para assegurar que as Empresas Brasileiras de Navegação – EBN possam planejar seus investimentos e operações com segurança jurídica e previsibilidade. </p><p class="align-justify">	Contudo, é fato conhecido que a liturgia atual de processamento administrativo do direito depende de complexa interoperabilidade dos sistemas informatizados da Administração Pública Federal, com destaque para o Sistema Mercante e o Siscomex Carga, além da intervenção (hoje sem parametrização eletrônica) de outros órgãos regulatórios, como ocorre com a Agência Nacional de Transporte Aquaviário (ANTAQ), o que tem tornado o procedimento excessivamente lento e ineficiente, muito embora inexista histórico relevante de pleitos passíveis de glosa ou de justo bloqueio.</p><p class="align-justify">	A enorme demora no processamento, então, tem significado um grave entrave à fruição da política pública, conforme demonstrado em auditoria do Tribunal de Contas da União (acórdão nº 1327/2020), que apontou as incompatibilidades sistêmicas como vetor de retenção indevida de recursos na ordem de R$ 126 milhões, que deveriam ter sido repassados tempestivamente aos armadores. </p><p class="align-justify">	Assim, a adequação de procedimento ora proposta no presente projeto busca, com justiça, simplificar e agilizar os pedidos de ressarcimento, reduzindo etapas burocráticas que não se justificam, para conferir ao trâmite maior eficiência administrativa, em linha com o mandamento constitucional do art. 37.</p><p class="align-justify">	Ademais, a alteração que se busca está alinhada aos princípios gerais do processo administrativo, previstos na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. Entre eles, destacam-se os Princípios da Eficiência, da Razoável Duração do Processo, Boa-fé Administrativa, da Segurança Jurídica e Proteção da Confiança Legítima dos Administrados, que passam a ser devidamente observados sem supressão do direito ao Contraditório e da Ampla Defesa, garantidos aos armadores. </p><p class="align-justify">	Um aspecto essencial de ser ressaltado está na garantia de que o Erário não será prejudicado, de forma alguma, pelo repasse automático e provisório dos valores, dado que estes seriam submetidos à ulterior homologação e à inscrição em Dívida Ativa da União Federal em caso de identificação de inconsistências, sempre com acréscimo de juros SELIC, em linha com o que já é feito, por exemplo, para concessão de subvenção econômica nas operações de crédito rural, com mecanismo semelhante previsto na Lei nº 8.427/1992, em seu artigo 6º.</p><p class="align-justify">	Por fim, o Decreto-Lei nº 4.657/42, conhecido como Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB), dispõe, em seu artigo 6º, que a norma em vigor pode produzir efeitos imediatos, desde que respeitados os atos jurídicos perfeitos e os direitos adquiridos — razão pela qual aqui se opta por incluir na liberação automática os pedidos administrativos ainda pendentes de seguimento, aos quais o novo procedimento pode, portanto, ser aplicado sem violar garantias jurídicas.</p><p class="align-justify">	Assim, a alteração do art. 52-A, da Lei nº 10.893/2004, é plenamente legal e visa eliminar entraves desnecessários, conferir maior celeridade e transparência ao processo de ressarcimento do AFRMM, e assegurar que as empresas brasileiras de navegação tenham garantido o direito ao crédito ao qual fazem jus, sem prejuízo da segurança e do controle da Administração Pública, que poderá fiscalizar a qualquer momento a regularidade do ressarcimento. </p><p class="align-justify">	Dessa forma, o projeto contribui para a consolidação de um ambiente regulatório moderno, eficiente e confiável, em consonância com as diretrizes de desenvolvimento econômico sustentável e fortalecimento da matriz logística nacional, que são essenciais para o Brasil.</p><p class="align-justify">	Assim, considerando a relevância socioeconômica do AFRMM e a necessidade de aperfeiçoar o processo administrativo de ressarcimento, é premente a aprovação desta emenda, visto que resultará em benefícios concretos para o setor naval, a economia nacional e a sociedade como um todo.</p><p class="align-justify">	Ante o exposto, espero contar com o apoio dos Pares para aprovação desta emenda.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


